Presidéncia da Republica

Casa Civil
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LEI N° 8.670 DE 30 DE JUNHO DE 1993.

Dispde sobre a criagao de Escolas Técnicas e
Agrotécnicas Federais e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica criada a Escola Técnica Federal de Roraima, entidade de natureza autarquica,
vinculada ao Ministério da Educacdo e do Desporto, sediada na cidade de Boa Vista, Estado de
Roraima, nos termos da Lei n® 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo Decreto-Lei n® 796,
de 27 de agosto de 1969.

Paragrafo Unico. A Escola Técnica Federal de Roraima tera sua finalidade, organizacédo
administrativa, didatica e patrimonial definidas em estatuto préprio, aprovado nos termos da
legislagéo em vigor.

Art. 2° Ficam criadas as Escolas Agrotécnicas Federais de Ceres - Goias, Cod6 - Maranhéo,
Colorado do Oeste - Rond6nia, Guanambi, Santa Inés e Senhor do Bonfim - Bahia, Rio do Sul e
Sombrio - Santa Catarina, e Sdo Gabriel da Cachoeira - Amazonas, subordinadas ao Ministério da
Educacéo e do Desporto, como érgaos da administragao direta.

Paragrafo Unico. As Escolas Agrotécnicas Federais de que trata este artigo terdo suas
finalidades e organizagdo administrativa estabelecidas pelos seus regimentos, nos termos da
legislacéo em vigor.

Art. 32 Ficam, ainda, criadas as seguintes escolas:

1. Escolas Técnicas Industriais: Sobral - CE, Coelho Neto - MA, Parnaiba - Pl, Ponta Pora -
MS.

2. Escolas Técnicas Federais: Porto Velho - RO, Santarém - PA, Palmas - TO, Rolim de
Moura - RO;

3. Escola Agrotécnica: Dourados - MS.

Art. 42 Ficam criados, na forma dos Anexos I, II, lll, IV, V, VI, VII, VIl e IX, um mil e quarenta e
um cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo graus e quatro mil cento e setenta e trés
cargos técnico-administrativos, bem como cento e noventa e sete cargos de Direcdo e um mil
trezentos e quarenta Funcdes Gratificadas no Ministério da Educacéo e do Desporto, nos Centros
Federais de Educacdo Tecnoldgica - CEFETs, e nas Escolas Técnicas Federais - ETFs, para
atender as novas Escolas de Ensino Técnico e Agrotécnico existentes e as Unidades de Ensino
Descentralizadas - UNEDs, relacionadas nos referidos Anexos, assim distribuidos:

a) duzentos e vinte e oito cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo graus, dois
mil novecentos e noventa e seis cargos técnico-administrativos, oitenta e oito cargos de Direcdo e



trezentos e trinta Fungbes Gratificadas, no Quadro Permanente do Ministério da Educacgao e do
Desporto, para atender as Escolas Agrotécnicas Federais;

b) oitocentos e treze cargos de Professor de Ensino de primeiro e segundo graus, um mil
cento e setenta e sete cargos técnico-administrativos, cento e nove cargos de Diregdo e um mil e
dez Fungbes Gratificadas, nos Quadros Permanentes dos Centros Federais de Educagéo
Tecnoldgica e das Escolas Técnicas Federais.

Art. 52 As Unidades de Ensino Descentralizadas - UNEDs das Escolas Técnicas Federais e
Centros Federais de Educagao Tecnolégica, relacionadas no Anexo Il, e as novas Unidades de
Ensino Técnico e Agrotécnico, como previsto nos arts. 12 e 2°, serdo implantadas gradativamente,
bem como seus respectivos cargos e fungdes de confianga, dependendo da existéncia de
instalacoes adequadas e de recursos financeiros necessarios ao respectivo funcionamento.

Paragrafo Unico. Os cargos e Fungdes de Confianga das Unidades de Ensino
Descentralizadas, relacionadas nos Anexos | e Il, serdo providos somente apds a expedi¢cao da
respectiva portaria de autorizacdo de funcionamento, por parte do Ministério da Educacao e do
Desporto.

Art. 62 O Poder Executivo adotara as providéncias necessarias a execucao da presente lei,
correndo as despesas a conta dos recursos orgcamentarios destinados ao Ministério da Educacéo e
do Desporto, as Escolas Técnicas Federais e aos Centros Federais de Educacao Tecnoldgica.

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 82 Revogam-se as disposicdes em contrario.
Brasilia, 30 de junho de 1993; 172° da Independéncia e 105° da Republica.
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